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	INDICAÇÃO Nº 595/2012



AUTORIA: Vereadores ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO), AMANTINO BAIOTO E EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA).

INDICAM A NECESSIDADE DA IMPLANTAÇÃO DE UMA CASA LAR PARA IDOSOS.

                                                 Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhado ao Sr. Prefeito a presente indicação, versando sobre a necessidade da implantação de Casa Lar para Idosos.


JUSTIFICATIVA





 Com o passar dos anos nossa cidade já comporta uma Casa Lar para os Idosos, visto que temos vários senhores e senhoras que não tem família e uns moram de favor e outros pagam aluguel e sem contar com os que moram na rua, sendo que algum recebem um benefício de um salário mínimo.



                         A família, a sociedade e o Estado tem o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo o direito à vida (Constituição Federal, art.230).

                                                 Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 27 de agosto de 2012.
Ver. ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO)          Ver. AMANTINO BAIOTO

Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA)
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2012               ___________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2012

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Leandro Martins dos Santos
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